
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202305/1002
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Chaves
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1.333,35€
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Apoio técnico à área das Pedreiras, designadamente, no licenciamento, 
fiscalização e acompanhamento da atividade de exploração de pedreiras, 
respetivos estabelecimentos industriais anexos de pedreira e instalações de 
resíduos da indústria extrativa; fiscalização da atividade extrativa e 
transformadora, nomeadamente as licenças de prospeção e pesquisa, licenças 
de exploração de massas minerais e licenças de exploração industrial; apreciação 
de relatórios técnicos, bem como análise de planos de pedreira e de lavra;
Apoio técnico na área das Minas, designadamente, no acompanhamento e 
fiscalização da atividade de exploração de minas, respetivos estabelecimentos 
industriais, anexos mineiros e instalações de resíduos da indústria extrativa, 
acompanhamento técnico dos contratos de prospeção e pesquisa; apreciação de 
programas de trabalho e relatórios técnicos em áreas concessionadas, bem como 
análise de planos de lavra, acompanhamento de processos de antigas áreas 
mineiras abandonadas, estatística de recursos minerais, análise e emissão de 
parecer no âmbito do ordenamento do território, desenvolvimento de conteúdos 
formativos e informativos do setor dos recursos minerais para divulgação;
Apoio técnico na área dos Recursos Hidrogeológicos e Geotérmicos, 
designadamente, no acompanhamento e fiscalização das atividades de 
prospeção, pesquisa e exploração no âmbito dos respetivos contratos; 
apreciação de programas de trabalho, relatórios técnicos e dados estatísticos 
sobre a atividade de exploração, bem como de propostas de perímetros de 
exploração; apreciação de propostas de planos de exploração e de sistemas de 
captação de recursos hidrogeológicos e assegurar o cumprimento dos mesmos; 
elaboração de pareceres de natureza ambiental, no âmbito do ordenamento do 
território; fiscalização da atividade de engarrafamento nos respetivos 
estabelecimentos industriais.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura na área de Engenharia de Minas
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Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Chaves

1 Praça de Camões Chaves 5400150 CHAVES Vila Real               
               

Chaves                 
                

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: os previstos no artigo 17.º da LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
Convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Envio de Candidaturas para: Município de Chaves, Praça de Camões 5400-150 Chaves
Contacto: 276340500

Data Publicitação: 2023-05-26
Data Limite: 2023-06-12

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:
Texto Publicado em Jornal Oficial: 1. Nos termos e para os efeitos do artigo 33º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação, conjugada com a alínea a), do nº 1 e nº 4, do artigo 11º, 
ambos da Portaria nº 233/2022, de 9 de setembro, que por meu despacho 
datado de 02/05/2023, ante a deliberação tomada pelo Órgão Executivo de 
16/02/2023, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para a ocupação de 1 (um) posto de trabalho, 
previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal, deste Município, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
carreira/categoria de Técnico Superior – Área de Engenharia de Minas. 2. Local 
de trabalho: as funções serão exercidas na área do Município de Chaves. 3. 
Caracterização do posto de trabalho e das funções a exercer: Funções Gerais: · 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que 
fundamentam e preparam a decisão; · Elaboração, autonomamente ou em 
grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de 
atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; · Funções 
exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 
enquadramento superior qualificado; · Representação do órgão ou serviço em 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações

2



assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas 
por diretivas ou orientações superiores. Funções Específicas: Apoio técnico à 
área das Pedreiras, designadamente, no licenciamento, fiscalização e 
acompanhamento da atividade de exploração de pedreiras, respetivos 
estabelecimentos industriais anexos de pedreira e instalações de resíduos da 
indústria extrativa; fiscalização da atividade extrativa e transformadora, 
nomeadamente as licenças de prospeção e pesquisa, licenças de exploração de 
massas minerais e licenças de exploração industrial; apreciação de relatórios 
técnicos, bem como análise de planos de pedreira e de lavra; Apoio técnico na 
área das Minas, designadamente, no acompanhamento e fiscalização da 
atividade de exploração de minas, respetivos estabelecimentos industriais, 
anexos mineiros e instalações de resíduos da indústria extrativa, 
acompanhamento técnico dos contratos de prospeção e pesquisa; apreciação de 
programas de trabalho e relatórios técnicos em áreas concessionadas, bem como 
análise de planos de lavra, acompanhamento de processos de antigas áreas 
mineiras abandonadas, estatística de recursos minerais, análise e emissão de 
parecer no âmbito do ordenamento do território, desenvolvimento de conteúdos 
formativos e informativos do setor dos recursos minerais para divulgação; Apoio 
técnico na área dos Recursos Hidrogeológicos e Geotérmicos, designadamente, 
no acompanhamento e fiscalização das atividades de prospeção, pesquisa e 
exploração no âmbito dos respetivos contratos; apreciação de programas de 
trabalho, relatórios técnicos e dados estatísticos sobre a atividade de exploração, 
bem como de propostas de perímetros de exploração; apreciação de propostas 
de planos de exploração e de sistemas de captação de recursos hidrogeológicos 
e assegurar o cumprimento dos mesmos; elaboração de pareceres de natureza 
ambiental, no âmbito do ordenamento do território; fiscalização da atividade de 
engarrafamento nos respetivos estabelecimentos industriais. 4. Posicionamento 
remuneratório: de acordo com o estabelecido no art.º 38.º da LTFP e Lei do 
Orçamento de Estado em vigor, a posição remuneratória de referência é a 
correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 16 da tabela remuneratória 
única, remuneração de 1.333,35 €. 5. Requisitos gerais de admissão: os 
previstos no artigo 17.º da LTFP: a) Nacionalidade portuguesa, quando não 
dispensada pela Constituição, Convenção internacional ou lei especial; b) 18 
anos de idade completos; c) Não inibição do exercício de funções públicas ou 
não interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar; d) 
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; e) 
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 5.1 - Em conformidade com o 
disposto no n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, podem concorrer candidatos com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do mesmo artigo. 6. Habilitações 
profissionais: Licenciatura na área de Engenharia de Minas. 7. Não é admissível a 
substituição da habilitação por formação e/ou experiência profissionais detidas 
pelos candidatos. 8. Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal da Câmara Municipal de Chaves idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento. 9. Formalização de candidaturas — 
as candidaturas serão apresentadas no prazo de 10 dias úteis contados da data 
da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), através do 
preenchimento do formulário de candidatura, disponível na página eletrônica do 
Município de Chaves, em www.chaves.pt, entregues pessoalmente na Unidade 
de Recursos Humanos da Câmara Municipal, sita na Rua 1º dezembro, ou 
remetidas pelo correio, com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo 
fixado, para o seguinte endereço postal: Câmara Municipal de Chaves, Praça de 
Camões, 5400-150 Chaves. 9.1. - A candidatura deverá ser acompanhada dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão: a) Documento comprovativo das 
habilitações exigidas, bastando que os candidatos entreguem fotocópia simples 
do certificado de habilitações académicas ou de outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito. Os candidatos possuidores de habilitações 
literárias obtidas em país estrangeiro, deverão apresentar, em simultâneo, 
documento comprovativo das suas habilitações correspondente ao 
reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela legislação 
portuguesa aplicável. b) Curriculum Vitae detalhado, organizado, datado e 
assinado; c) No caso de o candidato possuir relação jurídica de emprego público, 
deverá apresentar declaração atualizada, emitida pelo organismo ou serviço 
onde o candidato exerce funções ou pertence, da qual conste, de forma 
inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público que detém, a 
carreira/categoria e posição remuneratória detida, as atividades/funções que se 
encontra a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de 
complexidade das mesmas, a antiguidade na categoria, na carreira e na função 
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pública, bem como a indicação da avaliação do desempenho quantitativa, obtida 
no último biénio, e, na ausência de avaliação, o motivo que determinou tal facto. 
9.2. - A candidatura deverá, ainda, ser acompanhada de fotocópia simples dos 
documentos comprovativos dos factos descritos no Curriculum Vitae, 
designadamente dos relativos à formação profissional frequentada e à 
experiência profissional detida, sob pena de não serem considerados pelo Júri do 
procedimento. 9.3. - Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou sob 
compromisso de honra e das informações que considere relevantes para o 
provimento. 9.4. - As falsas declarações prestadas pelos candidatos ou a 
apresentação de documentos falsos na instrução da candidatura determina a 
participação à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, 
ou, penal. 9.5. - Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
março, para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no requerimento de candidatura, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo e os meios de comunicação/expressão a 
utilizar no processo de seleção. 10. Métodos de seleção: aos candidatos que 
sejam trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeterminado e 
que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caraterizadoras do posto de trabalho em causa são aplicáveis os métodos de 
seleção, avaliação curricular(AC) e entrevista de avaliação de competências
(EAC), previstos nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 36.º da LTFP. Aos demais 
candidatos são aplicáveis os métodos de seleção prova de conhecimentos(PC) e 
avaliação psicológica(AP), previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 36.º 
da LTFP. A fixação das ponderações dos métodos de seleção será efetuada pelo 
Júri respetivo, em cumprimento das regras estabelecidas na lei quanto a essa 
matéria. a) Aos candidatos abrangidos pelo n.º 1 do artigo 36.º da LTFP: Prova 
de conhecimentos(PC) – 60%; Avaliação psicológica (AP) – 40%; b) Aos 
candidatos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 36.º da LTFP (salvo se afastados, por 
escrito, pelos candidatos, caso em que serão aplicados os métodos supra 
identificados): Avaliação curricular(AC) – 60%; Entrevista de avaliação de 
competências(EAC) – 40%; 10.1. Métodos de Seleção a aplicar aos Candidatos 
abrangidos pelo n.º 1 do artigo 36.º da LTFP ou aos Candidatos que, embora 
abrangidos pelo n.º 2 do Artigo 36.º da LTFP, optem, por escrito, pela aplicação 
destes métodos: 10.1.1. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar os 
conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função. Será de natureza oral, com uma 
duração máxima de 30 minutos, sendo adotada a escala de 0 a 20 valores, com 
valoração às centésimas. Legislação aplicável: Constituição da República 
Portuguesa; Quadro de atribuições e regime jurídico do funcionamento dos 
órgãos dos municípios e faz freguesias – Lei nº 169/99, de 18 de setembro, na 
sua redação atual; Regime Jurídico das Autarquias Locais – Lei nº 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual; Código do Procedimento Administrativo 
(CPA) – Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual; Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, lei nº 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual; Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na 
administração pública (SIADAP) – Lei nº 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sus 
redação atual; adaptação do sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho aos serviços da Administração Autárquica estabelecido no Decreto 
Regulamentar nº 18/2009, de 4 de setembro, na sua atual redação; Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei nº 555/99, de 
16 de dezembro, na sua redação atual; Código das Expropriações aprovado pela 
Lei nº 168/99, de 18 de setembro, na sua atual redação; Regime Jurídico das 
Contraordenações, aprovado pelo Decreto-Lei nº 433/82, de 27 de outubro, na 
sua redação atual; Regulamento de proteção de Dados (EU) 2016/679 de 27/04 
e Lei nº 58/2019, de 08/08, que assegura a execução, na ordem jurídica 
nacional do referido regulamento; Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; Programa 
Nacional da Política de Ordenamento do Território, aprovado pela Lei nº 
58/2007, de 4 de setembro; Bases gerais da política de solos, de ordenamento 
do território e de urbanismo, aprovado pela Lei nº 31/2014, de 30 de maio; 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto-
Lei nº 380/99, de 22 de setembro, na sua atual redação; Regulamento Geral do 
Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei nº 9/2007, de 17 de janeiro. 10.1.2. Avaliação 
Psicológica (AP) – Visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, 
aptidões, caraterísticas de personalidade e competências comportamentais dos 
candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação ás exigências do posto 
de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências 
previamente definido. A Avaliação Psicológica é avaliada através das menções 
classificativas de Apto e Não Apto, sendo excluídos os candidatos que obtenham 
a classificação de Não Apto. A Avaliação Psicológica será preferencialmente 
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realizada nos termos do nº 2, do artigo 17º, da Portaria nº 233/2022, de 9 de 
setembro, e no caso de sua inviabilidade, nomeadamente por razões que 
possam atrasar os prazos da tramitação previstos para a realização do presente 
procedimento concursal, ou pela necessidade de um acompanhamento global do 
processo, nos termos do nº 3, do referido artigo 17º. 10.1.3. ORDENAÇÃO 
FINAL (OF): Expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, resulta das classificações obtidas em cada um dos métodos de 
seleção, mediante a aplicação da seguinte fórmula: OF = (PC x 60%) + (AP x 
40%) Em que: OF: Ordenação Final PC: Prova de Conhecimentos AP: Avaliação 
Psicológica 10.2. Métodos de seleção a aplicar aos candidatos abrangidos pelo 
n.º 2 do artigo 36.º da LTFP: 10.2.1. Avaliação Curricular (AC) – Visa aferir os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais 
a habilitação académica ou nível de qualificação, a formação profissional e a 
experiência profissional. Na Avaliação Curricular (AC) serão consideradas e 
ponderadas numa escala de 0 a 20 valores, os seguintes parâmetros: Habilitação 
Académica (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP), é 
expressa até às centésimas e será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 
AC = (HA) + (FP) + (EP) Em que: 3 AC – Avaliação Curricular HA = Habilitações 
Académicas FP = Formação Profissional EP = Experiência Profissional Para a 
avaliação do parâmetro Habilitações Académicas (HA), ou nível de qualificação, 
serão consideradas as obtidas em instituições do Sistema de Ensino Português 
ou noutras, neste caso, desde que devidamente certificadas pelas entidades 
competentes, com a seguinte valoração: - Licenciatura – 14 valores - Pós-
Graduação – 16 valores - Mestrado – 18 valores - Doutoramento – 20 valores 
Para a valoração do parâmetro da Formação Profissional (FP), considerar-se-ão 
as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as 
exigências e as competências necessárias ao exercício da função em causa. 
Serão valoradas as ações de formação frequentadas nos últimos 5 anos até à 
data de abertura do presente recrutamento e desde que se encontrem 
devidamente comprovadas através de documento idóneo, até ao limite máximo 
de 20 valores, de acordo com a aplicação dos seguintes critérios: Mais de 50 
horas de formação 20 valores De 40 a 50 horas de formação 18 valores De 30 a 
40 horas de formação 16 valores De 20 a 30 horas de formação 14 valores De 
10 a 20 horas de formação 12 valores Menos de 10 horas de formação 10 
valores Na ausência de indicação do número de horas nos respetivos 
documentos comprovativos serão contabilizadas 7 horas por cada dia de 
formação. A valoração do parâmetro Experiência Profissional (EP) refere-se ao 
desempenho efetivo de funções na carreira visada no presente procedimento 
com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho 
visado no presente procedimento e ao grau de complexidade da mesma. 
Reporta-se ás funções desempenhadas na categoria, no quadro de integração 
em carreira (conforme artigo 88º, da LTFP), e no cumprimento ou execução da 
atribuição, competência ou atividade caraterizadoras dos mesmos, no âmbito da 
administração pública, devidamente comprovada através de declaração a emitir 
pelo serviço de origem, sendo classificada nos seguintes termos: Mais de 10 
anos de tempo de serviço 20 valores Mais de 5 até 9 anos de tempo de serviço 
18 valores Mais de 3 até 5 anos de tempo de serviço 16 valores De 1 até 3 anos 
de tempo de serviço 14 valores Até 1 ano de tempo de serviço 10 valores 
10.2.2. A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), visa obter informações 
sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as 
competências consideradas essenciais para o exercício da função. A EAC incidirá 
sobre a lista de competências prevista para a respetiva carreira na Portaria nº 
359/2013, de 13 de dezembro e respetivos anexos. A EAC será avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores atribuídos ás competências acima mencionadas. 10.2.3. Ordenação Final 
(OF): Expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, 
resulta das classificações obtidas em cada um dos métodos de seleção, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: OF = (AC x 60%) + (EAC x 40%) Em que: OF: 
Ordenação Final AC: Avaliação Curricular EAC: Entrevista de Avaliação de 
Competências 10.3. Disposições Gerais: 1) Cada um dos métodos de seleção, 
bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem 
enunciada na lei. 2) É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, ou seja 
classificado como não apto na prova psicológica, não lhe sendo aplicado o 
método ou fase seguintes. 3) A falta de comparência do candidato a qualquer 
um dos métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal. 
4) Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios de 
preferência a adotar serão os previstos no artigo 24.º da Portaria n.º 233-
A/2022, de 09 de setembro. 5) Em cumprimento do disposto no nº 3, do artigo 
3º, do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato aprovado nos 
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métodos de seleção, que seja portador de deficiência devidamente comprovada, 
com incapacidade igual ou superior a 60%, tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 11. Prazo 
de reserva de recrutamento – O presente procedimento concursal, é válido para 
os postos de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos nos n.ºs 5 e 6, do 
artigo 25º, da Portaria nº 233/2022, de 9 de setembro, nos seguintes termos: - 
Sempre que o procedimento concursal vise a ocupação futura de postos de 
trabalho ou a lista de ordenação final contenha um número de candidatos 
aprovados superior ao dos postos de trabalho a ocupar, é constituída uma 
reserva de recrutamento interna; - A reserva de recrutamento é válida pelo 
período de 18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação 
final. 12. Os candidatos admitidos serão convocados e notificados do dia, hora e 
local para realização dos métodos de seleção, por uma das formas previstas no 
artigo 6º da Portaria n.º 233-A/2022, de 9 de setembro. 13. A publicitação dos 
resultados obtidos nos métodos de seleção será efetuada através de lista, 
ordenada alfabeticamente, afixada em local visível ao público na Câmara 
Municipal de Chaves e disponibilizada na sua página eletrónica, em 
www.chaves.pt. 13.1. Publicitação da Lista de Ordenação Final - após 
homologação, a lista unitária de ordenação final será publicitada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível ao público na Câmara Municipal de 
Chaves e disponibilizada na sua página eletrónica. 14. Composição do Júri: 
Presidente: - Dr.ª Carla Sofia Magalhães Sousa Negreiro, Chefe de Divisão de 
Administração Geral do Município de Chaves. Vogais Efetivos: - Dr.ª Maria 
Delfina Mendes Santos, Chefe de Unidade de Recursos Humanos do Município de 
Chaves; - Arq.ª Sofia Ataíde Costa Gomes, Chefe de Divisão de Ordenamento do 
Território e Gestão Urbanística do Município de Chaves. Vogais Suplentes: - 
Arq.º, Rodrigo Lopes Moreira, Chefe de Divisão de Desenvolvimento Económico 
do Município de Chaves. - Dr.ª Márcia Raquel S. Barreira, Chefe de Divisão de 
Gestão Financeira do Município de Chaves; O Presidente do Júri será substituído, 
nas suas faltas e impedimentos, pelo 1º Vogal Efetivo. Chaves, 26 de maio de 
2023 O Presidente da Câmara Municipal, Nuno Vaz Ribeiro 

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri

6



Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

7


